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Comissão Jurídica
Missão

Orientar o corretor de seguros de modo preventivo, 
agregando conhecimento atual sobre as 

consequências jurídicas de sua atividade.

Coordenador: Edson Lasse Fecher
edson.fecher@sincorsp.org.br

Integrantes
Aline de Mattos Abarca
Felipe Gustavo Galesco

Glauco Siniscalchi
Leidi Priscila Figueiredo
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SINCORSP – DEPARTAMENTO JURÍDICO
ORIENTAÇÃO JURÍDICA 

PARA CORRETORES DE SEGUROS ASSOCIADOS

Dra. Kátia Caldas Dra. Keli Aoyama
(11) 3188-5020 (11) 3188-5006

Questões profissionais de responsabilidade civil do corretor de seguros
Orientação em processos administrativos disciplinares junto à Susep

Dúvidas quanto à legislação de seguros
Questões de direito do consumidor

Orientação on-line na Regional com horário marcado (novo)
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Geração Silenciosa (-1946)

Baby Boomers - TV + acesso LIMITADO a informação

Geração X – surgimento era digital *

Geração Y - Grandes avanços na tecnologia *

Geração Z - Era digital + uso da tecnologia e Internet com 
facilidade e frequência

Geração Alpha - ????
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Seguro Seguro
Seguro 

Seguro Seguro
Seguro
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Pago seguro há anos e nunca usei.

Na minha empresa o risco de incêndio é zero.

Ninguém rouba este carro.

O meu vizinho tem um carro igual e disse que paga 
metade disso.

O vendedor falou que é o melhor seguro da categoria.

Mas precisa de seguro para terceiros?

Quero o mais básico.
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O cliente precisa entender que:

Ao invés de encarar a situação como "e se amanhã"
encare como "e se ontem".

Seguro nunca é prioridade, até ser.

Que tal comprar seguro igual você compra celular?

Fonte http://www.praqueseguro.com.br/
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Seguro automóvel Veículo Popular

1 seguro por dia
R$ 40.000,00 + R$ 100.000,00 DM + R$ 100.000, 00 DP = R$ 240.000,00

20 por mês
R$ 240.000,00 x 20 = R$ 4.800.000,00

Em um ano
R$ 4.800.000,00 x 12 = R$ 57.600.000,00

Em 3 anos
R$ 57.600.000,00  x 3 anos = R$ 172.800.000,00
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EVOLUÇÃO
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FORMA MUDA
CONTEÚDO PERMANECE

TELEFONE = REDES SOCIAIS 
= COMUNICAÇÃO

AGÊNCIAS DE VIAGENS = TRIVAGO
= VIAGEM

LOJAS FÍSICAS = LIVRE MERCADO
= CONSUMO 

HOTÉIS = AIRBNB
= HOSPEDAGEM

LOCADORAS = NETFLIX
= FILMES

DVD = SPOTIFY
= MÚSICA

BANCOS = VIRTUAIS
= OPERAÇÕES FINANCEIRAS

TAXI = UBER 
= DESLOCAMENTO
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Código Civil 
Brasileiro

Lei 
73/66

CDC
Lei 

8.078/90

Lei 
4594/64

Circular 
Susep 

510/2015
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Art 126. O corretor de seguros responderá civilmente perante
os segurados e as Sociedades Seguradoras pelos prejuízos que
causar, por omissão, imperícia ou negligência no exercício da
profissão

Art . 20. O corretor responderá profissional e civilmente pelas
declarações inexatas contidas em propostas por ele assinadas,
independentemente das sanções que forem cabíveis a outros
responsáveis pela infração.
Art . 21. Os corretores de seguros, independentemente de
responsabilidade penal e civil em que possam incorrer no
exercício de suas funções, são passíveis das penas disciplinares
de multa, suspensão e destituição.

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966.

LEI No 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964.
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Código Civil Brasileiro
Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002

Art. 723. O corretor é obrigado a executar a mediação
com diligência e prudência, e a prestar ao cliente,
espontaneamente, todas as informações sobre o
andamento do negócio

Parágrafo único. Sob pena de responder por perdas e
danos, o corretor prestará ao cliente todos os
esclarecimentos acerca da segurança ou do risco do
negócio, das alterações de valores e de outros fatores
que possam influir nos resultados da incumbência.
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Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186
e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a
repará-lo.
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Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Ato ilícito

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, 
ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo 
seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 
costumes.
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CDC LEI 8078/90
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
...
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços,
com especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem;
...
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as
tornem excessivamente onerosas;
...
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiências; ...
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Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:
.....
III - o empregador ou comitente, por seus empregados,
serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes
competir, ou em razão dele;
...
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Art. 22. O corretor de seguros responde civilmente perante os
segurados e as sociedades seguradoras pelos prejuízos que
causar no exercício da atividade de corretagem, por ação ou
omissão, dolosa ou culposa.
Art. 23. Cabe responsabilidade profissional, perante a Susep, ao
corretor de seguros que deixar de cumprir as leis, os
regulamentos e as resoluções em vigor, ou que causar prejuízos
a terceiros, por ação ou omissão, dolosa ou culposa.

Art. 2.°...
§ 2.° O corretor de seguros, no exercício de sua atividade,
deve orientar, acompanhar e gerir, com ética e
independência, os contratos por ele intermediados. ...
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DANO
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RISCO = OPORTUNIDADE
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21,5 mi



Fonte:https://www.empresometro.com.br/Home/Estatisticas
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Município de 
São Paulo

1.604.405 
(2015) 11,08% (+) 1.782.162 

(2016) 1,20% (+) 1.803.508 
(2017)

9,08%
Participação

nacional



GESTÃO DE RISCOS

Os custos estimados com as perdas 
decorrentes de INCÊNDIO são de 
aproximadamente 1% do PIB global

Associação de Genebra, Boletim “Estatísticas Mundiais de Incêndio” 2014
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não tem 
70% das empresas
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Obstrução dos extintores e sinalizações
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Exemplos
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Embutir fiação aparente
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Exemplos fiação protegida 
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Exemplos fiação protegida 
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Edson Lasse Fecher
11 98396 5230
11 26697771

edson.fecher@sincorsp.org.br
edson@fecher.adv.br
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RESPONSABILIDADE CIVIL
RESPONSABILIDADE CIVIL  

• Visão Comercial
• Cuidados técnicos na contratação/renovação do seguro de RC
• Regulação de Sinistros
• Casos práticos

Comissão Técnica de Responsabilidade Civil SINCOR-SP  
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PARA QUEM EU VENDO?

Pessoas físicas e jurídicas responsáveis: 
• Contratual
Decorre do descumprimento de norma do contrato preexistente 
entre as partes (art. 389 e s. , 395 e 475 CC).
Exemplos: transporte, profissional liberal.

• Extracontratual 
Obrigação que surge a partir do descumprimento de um dever 
legal (arts. 186 a 188 e 927 e s. CC).
Exemplos: condomínio, empregador, veículo, ambiental.
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PARA QUEM EU VENDO?
Pessoas físicas e jurídicas responsáveis: 

• Pela guarda de coisas
Corresponde ao proprietário/ possuidor (Arts.  936, 937, 938, CC).

Exemplos: logística, estoque, box de aluguel, armazenamento

• Solidária
Sempre que houver a concorrência de participantes na produção 
do dano (art. 942 CC).

Exemplos: prestação de serviço/empreitada, plano de saúde
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PARA QUEM EU VENDO?
Pessoas físicas e jurídicas responsáveis (cont.): 

• Subjetiva
Com a prova da culpa e do nexo causal na produção do dano.

• Objetiva
Presunção da responsabilidade: abuso do direito; atividade de 
risco; fato do produto; fato de outrem; fato da coisa; do 
Estado e dos representantes de serviços públicos; relações de 
consumo.
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O QUE EU VENDO?

• Proteção do patrimônio

• Proteção da imagem

• Garantia de reparação do terceiro prejudicado

• Diferencial em relação aos concorrentes

• Tranquilidade financeira
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POR QUE EU VENDO?
Fator Social
• Conscientização do indivíduo em busca do exercício

da cidadania (Constituição Federal, Código Civil e Código do
Consumidor) sociedade civil muito mais organizada.

• Melhoria do acesso à Justiça; decisões judiciais muito mais
favoráveis aos consumidores.

• Sociedade civil muito mais organizada (Idec, Procon,
Associação Brasileira das vítimas de erro médico, Reclame
Aqui, Assistência jurídica gratuita fornecida por diversas
Entidades e ONGs).

• Internet propiciando informações de âmbito mundial.
• Aumento do poder aquisitivo da população em relação a bens

e serviços.



COMISSÃO DE 
RESPONSABILIDADE 

CIVIL

POR QUE EU VENDO?

Fator de Conscientização
Os Empresários, os Prestadores de Serviços, as Instituições, as
Pessoas Naturais estão todas muito mais expostas a demandas
por indenização em face de perdas e danos causados a terceiros
diante do Fator Social.

Fator Contratual
Horizontalização da obrigação de contratar seguros RC de modo
Geral
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SEGMENTOS

• Indústria

• Comércio

• Prestação de Serviços

• Profissionais Liberais
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SEGMENTOS
Algumas Modalidades

• Estabelecimentos Comerciais e/ou Industriais (Operações)
– Poluição Súbita Operações
– RC Subsidiária de Cargas
– Circulação de Equipamentos
– Competição
– Objetos Pessoais de Empregados
– Falhas Profissionais da Área Médica
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SEGMENTOS
Algumas Modalidades (cont.)
• Empregador

– Poluição Empregador
– Viagem do Empregado ao Exterior

• Riscos Contingentes de Veículos
– Transporte Funcionários

• Produtos no Território Nacional
– Recall - Território Nacional
– Erros de Fórmulas e Projetos Território Nacional

• Produtos no Exterior
– Recall - Exterior
– Erro de Fórmula e Projeto no Exterior
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SEGMENTOS
Algumas Modalidades
• Condomínio, Proprietários e Locatários de Imóveis
• Hotéis, Bares, Boates e Similares
• Feiras e Exposições
• Operações de Vigilância
• Estabelecimentos de Ensino
• Familiar
• Auditórios
• Clubes e Agremiações
• Farmácias e Drogarias
• Anúncios e Antenas
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SEGMENTOS
Algumas Modalidades
• Parques de Diversão, Zoológicos, Circos e Similares
• Teleféricos e Similares
• Promoção de Eventos Artísticos
• Transportes de Passageiros em Embarcações
• Guarda de Embarcações de Terceiros
• Obras Civis, Instalações e Montagens 
• Garagista – (Guarda de Veículos)
• Shopping Centers
• Concessões Rodovias, Energia, Gás, Saneamento, Ferrovia
• Ambiental
• Cibernético
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SEGMENTOS
Algumas Modalidades

• Advocacia
• Engenharia
• Contabilidade
• Corretoras de Seguros
• Notários Públicos e

Registradores
• Agência de Viagens e

Turismo
• Despachante Aduaneiro

• Estabelecimentos de Ensino
• Mídia e Multimídia
• Pet shop
• Tecnologia
• Vistoria veicular
• Miscellaneous.
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CONDIÇÕES DO SEGURO DE RC

• Padronizada 

CIRCULAR SUSEP Nº 437, DE 14 DE JUNHO DE 2012. 
Estabelece as regras básicas para a comercialização do Seguro
de Responsabilidade Civil Geral, e disponibiliza, no endereço
eletrônico da SUSEP, as condições contratuais do Plano
Padronizado deste seguro.

circular 437.pdf
APÓLICE.docx
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NÃO PADRONIZADA

Não Padronizada
Produto elaborado pela seguradora e aprovado na 

SUSEP.
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CUIDADOS TÉCNICOS NA  CONTRATAÇÃO/ 
RENOVAÇÃO DO SEGURO DE RC

• Segurado e Cossegurados
• Tipos de Apólice: 

– Por ocorrência
– Por reclamação com notificação.

• Fato gerador; notificação e reclamação de um sinistro
• L.M.G.; L.M.I.; Sublimite; limite agregado
• Franquia 
• Participação obrigatória
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CUIDADOS TÉCNICOS NA  CONTRATAÇÃO/ 
RENOVAÇÃO DO SEGURO DE RC

• Retroatividade: 
– Início de vigência 
– Renovação na mesma seguradora  apólices comparação.jpg
– Renovação em outra seguradora (efeitos no prazo 

complementar).
• Prazo complementar e suplementar
• Concorrência de apólices
• Riscos cobertos e excluídos.
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APÓLICE COMPARAÇÃO
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APÓLICE COMPARAÇÃO
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RISCOS
• Riscos Cobertos
Exemplos:

• Danos Materiais, Corporais, Estéticos, Existenciais, Perda de uma
Chance consequentes de atos de negligência, imperícia e/ou
imprudência, cometidas pelo segurado contra terceiros

• Perdas Financeiras, inclusive lucros cessantes, desde que resultante de
um risco coberto pelo presente seguro

• Danos Morais decorrentes de ações ou omissões cometidas pelo
segurado, contra terceiros, no exercício de suas atividades
profissionais

• Perda, roubo e extravio de documentos de clientes sob
responsabilidade do segurado

• Custas de defesa, honorários de advogados e demais despesas
relacionadas com o processo e a defesa do segurado. Possibilidade de
não aplicação de franquia.
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RISCOS

• Riscos Excluídos
Exemplos:

• Atos dolosos

• Devolução de honorários pagos (pela prestação de serviço)

• Eventos ocorridos antes da contratação do seguro

• Reclamações trabalhistas
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REGULAÇÃO DE SINISTROS
• Corretor de Seguros

• Falta de registro das tratativas com o segurado inviabilizando
a análise do sinistro

• Assumir responsabilidades perante o segurado, inclusive
efetuando pagamento

• Aviso de Sinistro intempestivo

• Falta de inclusão de cossegurado (eventos)
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CASOS DISCUTIDOS NO JUDICIÁRIO
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CASO PRÁTICO DO CORRETOR I: 
PETIÇÃO INICIAL

Alegações da Autora:

• Contratou um seguro de automóvel através da corretora de 
seguros

• A cliente/segurada foi orientada pelo corretor a fazer o seguro 
em seu nome, embora o carro estivesse em nome de outra 
pessoa

• Teve um sinistro em seu veículo, negado pela seguradora
• Defeito na prestação do serviço
• Ausência de informação
• Danos morais e materiais
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CASO PRÁTICO DO CORRETOR 
I DEFESA
DO CORRETOR
• Ilegitimidade passiva do corretor
• Alega que seu dever é captar cliente, intermediar a 

contratação do seguro e encaminhar os documentos para a 
análise da seguradora

• Alega que o dever de indenizar é da seguradora que recebeu 
o prêmio

• Pede a exclusão do polo passivo

DA SEGURADORA
• Alega que o carro segurado não pertencia a pessoa cujo nome 

figurou na apólice.
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CASO PRÁTICO DO CORRETOR I

DECISÃO JUDICIAL

• Afasta a alegação de ilegitimidade passiva da corretora de
seguros.

• No tocante ao mérito, o fato de figurar na apólice nome
diverso do proprietário, não há razão para negar o sinistro. Só
seria possível se ficasse caracterizado a agravação do risco.

• Condenou a corretora solidariamente, pois foi ela quem
enviou as informações à seguradora.
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CASO PRÁTICO DO CORRETOR I
ALEGAÇÃO DA AUTORA
• Contratou seguro de automóvel, teve perda total
• Quando foi reclamar o sinistro, a seguradora entrou em

liquidação

DEFESA DA CORRETORA
• Quando foi emitida a apólice a seguradora estava em

situação regular junto a SUSEP.

DECISÃO DE 1ª e 2ª INSTÂNCIA
• Condenou o corretor.

DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
• Reformou as decisões anteriores sob o argumento que a

liquidação da seguradora foi na vigência do contrato firmado.



COMISSÃO DE 
RESPONSABILIDADE 

CIVIL

CASO PRÁTICO DA ÁREA DA SAÚDE I 

Alegações da Autora:

• Laqueadura

• Nova gravidez

• Defeito na prestação do serviço

• Ausência de informação

• Danos morais e materiais
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Agravo:

• Ilegitimidade passiva do hospital

• Ausência de preposição do médico

• Não alegação de defeito no serviço do hospital

• Mera utilização das dependências 

• Exclusão do polo passivo
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Decisão Judicial:

“Contudo, quando, como no caso, se atribui culpa exclusiva ao
médico por culpa na realização da cirurgia de laqueadura, da
qual resultou nova gravidez, ou falta de informação sobre não
ser o método totalmente eficaz, sem qualquer alusão a defeito
na prestação do serviço inerente ao hospital, nada lhe pode ser
atribuído para participar da lide indenizatória. Não é a médica ré
empregada do hospital, nem é parte do seu corpo clínico, e a
utilização em suas dependências, por si só, não é causa
justificadora da legitimidade passiva para a causa.”
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II

Consentimento Informado/Esclarecido
RECURSO ESPECIAL Nº 902.537 – RS
TJ-SP

CIRURGIA. URGÊNCIA. FRAGMENTO DE MATERIAL CIRÚRGICO
DEIXADO NO ORGANISMO DO PACIENTE. NECESSIDADE. RISCO DE MORTE.
ATO ILÍCITO. INEXISTÊNCIA.

1. Age com culpa o médico que esquece parte do material cirúrgico
no organismo do paciente. Os danos advindos desse ato ilícito, sejam
materiais, sejam morais, devem ser indenizados.

2. A ilicitude desaparece quando, antevendo risco de morte do
paciente em caso de prolongamento de cirurgia urgente, o médico encerra o
procedimento, mesmo sabendo que fragmento de agulha cirúrgica se perdeu,
acidentalmente, no organismo do enfermo.
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3. Não sofre danos morais paciente que, tão logo se recupera da
cirurgia de urgência, é informado de que parte de material cirúrgico foi
deixado em seu organismo e, conscientemente decide não realizar simples
intervenção para extrair o fragmento.

4. Os danos morais não precisam de prova, porque são presumidos.
Mas a presunção não é absoluta e cede quando a prova convence o juiz de
que é improcedente o pedido de reparação.
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